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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ORINDIUVA 
CONTRATADO: D. DE MORAES PRÓTESE DENTARIA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): N.º 52/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDOS EM ANEXO. ADVOGADO(S)/NSOAB: (F)DEISE CRISTINA CARDOZO GALHARDO GONÇALVES/ OAB N.º 277.567 - Email: dc g0203hotmail.com 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, lendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com O estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final é consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber 

LOCAL e DATA: ORINDIUVA, 19 DE MARÇO DE 2019 

SESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: MAURICIO BRONCA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 785.483.068-15 RG: 8.969.201-9 

1) Data de Nascimento: 05/04/1957 
DA Endereço residencial completo: AV. JOSÉ NUNES DOS SANTOS N.º 480 
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E-mail institucional prefeituraDorindiuva.sp.gov.br 
E-mail pessoal: mauriciobronca(Dhotmail.com.br 
Telefone(s): ( 
Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: MAURICIO BRONCA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 785.483.068-15 RG: 8.969.201-9 
Data de Nascimento: 05/04/1957 
Endereço residencial completo: AV. JOSÉ NUNES DOS SANTOS N.º 480 
E-mail institucional prefeituraDorindiuva.sp.gov.br 

E-mail pessoal: masriciobrenca(Dhotmail.com.br 
Telefone(s): (1 
Assinatura: 

Pela CONTRATADA: 
Nome: DENILSON DE MORAES 
Cargo: Proprietário 

CPF: 109.359.708-94 RG: 15.625.121-8 
Data de Nascimento: 03/10/1969 
Endereço residencial completo: Avenida Minerva Izar Jales, nº 2012, Pa Residencial 
Damha IV, Qd L, lote 12, CEP: 15.063-102, São José do Rio Preto/SP 
E-mail institucional: moraesproteseodontologicaQDhotmail.com 

E-mail pessoal: moraes denilsonQQhotmail.com 
Telefone(s): (17) 3012-9707 
Assinatura: 

Advogado: 
() Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, O endereço 
eletrônico 

TA
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CONTRATO Nº 52/2019 Através do Presente instrumento de contrato, de um lado à PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIUVA- 
SP, situada na Praça Maria Dias, nº 614, centro, na cidade de Orindiuva, estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45 148.970/0001-77, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste 
ato representada Por seu Maurício Bronca, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 8.969 201-9 
e CPF nº 785483.068-15, de outro, a firma D DE MORAES PRÓTESE ODONTOLÓGICA, com sede na 
Rua Dr Coutinho Cavalcanti, nº 560 — Jd alto Alegre, São José do Rio Preto/SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 16.883.525/0001-52, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal Sr Denilson de Moraes, portador do RG nº 15.625.121-8e 
do CPF nº 109.359.708-94, de acordo com o que consta do Processo Nº 25/19, relativo ao PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 3/2019, têm entre si justo e acertado este instrumento contratual, que se regerá 
pelas CLÁUSULAS seguintes 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste anexo a Contratação de empresa para confecção de Próteses Dentárias 

Para suprir as necessidades do Município de Orindiúva, conforme especificações abaixo: 
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidad Valor valo) 

€ Unitário Total 
8 0320040 CONFECÇÃO DE COROAS UN 120 2000 2.400,00 03 METALC 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 2.1, Para todos os efeitos de direito, para melhor Caracterização da aquisição, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os 
documentos do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º -3/2019 — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ORINDIUVA, constantes do Processo n.º 25/2019, e, em especial, a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação do contratado 
CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 3.1. Os recursos financeiros Para suportar a eficácia do Presente objeto, serão atendidos por verbas, 
constantes do orçamento vigente 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

020700 Fundo Municipal de Saúde - 10.301 0120.2037.0000 Manutenção da Gestão de Saúde - 1) 
CLÁUSULA QUARTA DA VALIDADE DO CONTRATO 



MUNICÍPIO DE ORINDIUY 

MARIA DIAS N 

EP”: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

A e-mail: prefeituraQDorindiuva
.sp-sor br 

Orindiuva/SP 

4.1.0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses à partir de sua assinatura, OU até execução 

total da prestação de serviços licitados, € poderá ser prorrogado por interesse do Município de 

Orindiúva, nos termos do inciso ll do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Pelo fornecimento do(s) objeto(s) deste CONTRATO, à MUNICIPALIDA
DE pagará à contratada O 

preço certo, irreajustávelo total estimado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos 
reais). 

52. 0 pagamento será feito mensal, em até 30 (trinta) dias após à entrega das faturas 

correspondentes
 30 mês subsequente 30 da prestação de serviço, que deverá vir acompanhada de 

Relatório detalhado dos pacientes e que será elaborado € atestado pelo Dentista responsável ou 

outro servidor, devendo conter na mesma os seguintes dizeres: 

a) Pregão nº 3/2019 

b) Processo nº 25/2019 

5.210 pagamento será realizado de acordo com as quantidades de próteses confeccionadas, 
dentro 

do valor total estimado para esta licitação. 

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação 

5.4. O pagamento será efetuado através de ordem bancária contra à instituição bancária indicada 

pelo Contratado 

5.5. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo, para manter O equilíbrio contratual, 

ser objeto revisão, de oficio ou à pedido, caso haja motivo relevante, talcomo variação substancial do 

custo de aquisição do produto, junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela 

Contratada. 

5.6. Somente haverá revisão de valor quando O reajuste for notório e de amplo conhecimento da 

sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de marca ou de distribuidora por 

parte da Contratada 

5.7.0 reajuste não servirá, em hipótese alguma para ampliação de margem de lucro. 

5.8.0 reajustamento 
apenas será efetuado no caso da Contratada demonstrar através de Notas 

Fiscais do distribuidor o preço praticado anteriormente e O atual. 

5.9. No preço acima estipulado estão inclusas todas as despesas sobre o objeto contratado tais como 

tributos, fretes, seguros, encargos sociais e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento 

das obrigações decorrentes deste instrumento 

5.10. À recomposição de preço não ficará adstrita à aumento devendo, O fornecedor repassar do 

município as reduções que possivelmente venham ocorrerem seus respectivos percentuais. 

5.11. Tais recomposições 
poderão ser espontaneament

e ofertadas pelo fornecedor ou requeridas 

pelo municipio
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CLÁUSULA SEXTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A execução a prestação de serviço ocorrerá de acordo com as requisições da Prefeitura Municipal 

de Orindiuva 

CLÁSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 

indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo entregar os 

objetos deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à legislação 

vigente. 

7.2. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à entrega do 

bem objeto deste contrato, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, mão-de-obra, 

remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e 

tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em 

razão da avença. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

8.1, A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, quando da contratação, os recursos orçamentários 

necessários ao pagamento, observadas as previsões estabelecidas, e pagar a(s) nota(s) fiscal(ais) 

emitida(s). 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

9.1. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a CONTRATADA às seguintes sanções, sem 

prejuízo das previstas no item 26 do Edital de Pregão Presencial n. 3/2019: 

a) Multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 (vinte e 

quatro) horas de atraso. 

b) Impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Orindiuva pelo período de até 5 (cinco) 

anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer das hipóteses 

constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo 79, acarretando as 

consequências enumeradas no artigo 80, todos da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuizo das 

penalidades a que aludem os artigos 86 a 88, do mesmo diploma legal. 

10.2 Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplicar 

multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato 

10.3 Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de até 10% (dez 

por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse 

último nos seguintes casos especificos 



MUNICÍPIO DE ORINDIUVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 - CENTRO 

:P.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 
prefeitura(yorindiuva.sp.gov.br 

Orindiuva/SP 

a) Não entrega de documentação exigida no Edital 

b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 

c) Não manutenção da proposta. 

d) Comportamento inidôneo. 

e) Realização de fraude fiscal. 

10.4 Ficará impedida de licitar e contratar com este Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a 

pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2.002, bem como aqueles acima relacionados 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

11.1. Será competente o foro da Comarca de Paulo de Faria - SP, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste contrato 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo 

assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se publicidade ao ato mediante 

publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

Denilson de Moraes 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

A ) ss » 
IADUINTO ento Led e9O /a iara Gê nl 

Nome: Marilia Paz Borges Berteli Nome: Tatiana Guimarães Lucianeli 
RGAº. 42.214.361-3 RG nº.30.744,355-3 

CPF nº. 024.852.611-13 CPF nº. 292.106.448-08


